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A r t i g o 7 ? — A s despesas resultantes d a a p l i c a ç ã o desta 
l e i c o m p l e m e n t a r c o r r e r ã o à c o n t a d e d o t a ç õ e s c o n s i g n a 
das n o o r ç a m e n t o v igente , s u p l e m e n t a d a s se n e c e s s á r i o . 

Pa?ácio d o s B a n d e i r a n t e s , 2 0 d e d e z e m b r o d e 1991. 
L U I Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Frederico Mathias Mazzucchelli 
S e c r e t á r i o d a F a z e n d a 
Fernando Gomes de Morais 
S e c r e t á r i o d a E d u c a ç ã o 
Miguel Tebar Barrionuevo 
S e c r e t á r i o d a A d m i n i s t r a ç ã o e 
M o d e r n i z a ç ã o d o S e r v i ç o P ú b l i c o 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 
P u b l i c a d a n a Assessor ia T e c n i c o - L e g i s l a t i v a , aos 2 0 d e 

d e z e m b r o d e 1991. 

LEI COMPLEMENTAR N° 671, 
DE 20 OE DEZEMBRO DE 1991 

Institui o Regime de Dedicação Plena 
e Exclusiva a integrantes do Quadro do 
Magistério, e dá providências correlatas 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
F a ç o saber q u e a Assemblé ia L e g i s l a t i v a d e c r e t a e e u 

p r o m u l g o a seguinte l e i c o m p l e m e n t a r . -
A r t i g o 1? — F i c a i n s t i t u í d o o R e g i m e d e D e d i c a ç ã o 

P l e n a e E x c l u s i v a — R D P E , d e s t i n a d o aos integrantes d o 
Q u a d r o d o Magistério, q u a n d o n o efe t ivo d e s e m p e n h o das 
f u n ç õ e s d e seu c a r g o e m E s c o l a - P a d r ã o d a rede e s t a d u a l 
d e e n s i n o . 

A r t i g o 2° — Farão jus a o b e n e f í c i o d e q u e trata o ar
t i g o a n t e r i o r : 

1 — d o c e n t e s : 
a) e m J o r n a d a Integral d e T r a b a l h o D o c e n t e , n o p e 

r í o d o d i u r n o ; 
b) e m J o r n a d a C o m p l e t a d e T r a b a l h o D o c e n t e , n o p e 

r í o d o n o t u r n o ; 
II — espec ia l i s tas d e e d u c a ç ã o e m J o r n a d a C o m p l e t a 

d e Traba lho . 
Parágrafo ú n i c o — O d i s p o s t o neste a r t i g o apl i ca -se 

aos s e r v i d o r e s q u e e x e r ç a m f u n ç õ e s d o c e n t e s e m E s c o l a -
-Padrão, c o m carga h o r á r i a e q u i v a l e n t e a J o r n a d a Integral 
o u C o m p l e t a d e T r a b a l h o D o c e n t e . 

A r t i g o 3 ? — O integrante d o Q u a d r o d o Magis tér io , 
s u b m e t i d o a o R D P E , d e v e d e d i c a r - s e p l e n a m e n t e a o exer
c í c i o das f u n ç õ e s d e seu cargo , v e d a d o o d e s e m p e n h o d e 
q u a l q u e r o u t r a m o d a l i d a d e d e t r a b a l h o p ú b l i c o o u p a r t i 
cular , exce to as a t i v i d a d e s que , s e m c a r á t e r d e e m p r e g o , 
se d e s t i n e m à d i f u s ã o d e idéias e c o n h e c i m e n t o s . 

Parágrafo ú n i c o — A v i o l a ç ã o d o d i s p o s t o neste a r t i 
go , a p u r a d a e m p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o , su je i tará o i n f r a 
t o r às pena s es tabe lec idas n a l e g i s l a ç ã o e m v i g o r . 

A r t i g o 4 ? — Pela s u j e i ç ã o a o R D P E , o integrante d o 
Q u a d r o d o Magis tér io fará jus a g r a t i f i c a ç ã o c o r r e s p o n 
d e n t e a 3 0 % ( t r in ta p o r c e n t o ) d o v a l o r d a r e f e r ê n c i a i n i 
c i a l d a c lasse a q u e per tencer , o b s e r v a d a a j o r n a d a a q u e 
es t iver suje i to . 

A r t i g o 5 ° — A t e n d i d o o interesse d a Adminis t ração , 
o i n g r e s s o n o r e g i m e d e q u e trata esta l e i c o m p l e m e n t a r 
d e p e n d e r á d e expressa m a n i f e s t a ç ã o d o interessado. 

Parágrafo ú n i c o — A c e i t a a o p ç ã o p e l o R D P E , o o p 
tante d e l a p o d e r á se retratar u m a ú n i c a v e z . 

A r t i g o 6 ? — O integrante d o Q u a d r o d o Magis tér io 
p e r d e r á o d i r e i t o à g r a t i f i c a ç ã o n a h i p ó t e s e d e a fas tamen
tos, l i c e n ç a s e a u s ê n c i a s d e q u a l q u e r n a t u r e z a , s a l v o n o s 
casos d e faltas a b o n a d a s , fér ias , H c e n ç a - p r ê m i o , l i c e n ç a 
a gestante, a d o ç ã o , g a l a , n o j o e júr i . 

A r t i g o 7 ? — A grat i f icação a q u e se refere esta l e i c o m 
p l e m e n t a r será c o m p u t a d a n o c á l c u l o d o d é c i m o t e r c e i r o 
sa lár io e fér ias , n ã o se i n c o r p o r a n d o aos v e n c i m e n t o s o u 
salár ios p a r a n e n h u m efei to . 

Parágrafo ú n i c o — S o b r e a g r a t i f i c a ç ã o d e q u e trata 
este a r t i g o , n ã o i n c i d i r á v a n t a g e m d e q u a l q u e r n a t u r e z a . 

A r t i g o 8 ? — A p l i c a m - s e as d i s p o s i ç õ e s des ta l e i c o m 
p l e m e n t a r a o integrante d o Q u a d r o d o Magis tér io q u e ve
n h a a exercer c a r g o e m subst i tu ição , o u a r e s p o n d e r pelas 
a t r i b u i ç õ e s d e c a r g o vago, p o r p e r í o d o i g u a l o u s u p e r i o r 
a 6 (seis) meses , exce to a o d o c e n t e c o m carga r e d u z i d a d e 
t r a b a l h o . 

A r t i g o 9V — C a b e r á a o S e c r e t á r i o d a E d u c a ç ã o c o n 
c e d e r a g r a t i f i c a ç ã o o r a ins t i tu ída . 

Parágrafo ú n i c o — Para esse f i m , o t i t u l a r d a Pasta 
cons t i tu i rá C o m i s s ã o e e x p e d i r á n o r m a s c o m vistas à c o n 
c e s s ã o d o b e n e f í c i o . 

A r t i g o 10 — A s despesas resultantes d a a p l i c a ç ã o des
ta l e i c o m p l e m e n t a r c o r r e r ã o à c o n t a d e d o t a ç õ e s c o n s i g 
nadas n o o r ç a m e n t o vigente, suplementadas se necessár io . 

A r t i g o 11 — Esta l e i c o m p l e m e n t a r entrará e m v i g o r 
e m 1? d e j a n e i r o d e 1992. 

Palác io d o s B a n d e i r a n t e s , - 2 0 d e d e z e m b r o d e 1991. 
L U I Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Frederico Mathias Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 

Fernando Gomes de Morais, 
S e c r e t á r i o d a E d u c a ç ã o 
Miguel Tebar Barrionuevo 
S e c r e t á r i o d a A d m i n i s t r a ç ã o 
e M o d e r n i z a ç ã o d o S e r v i ç o P ú b l i c o 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 
P u b l i c a d a na Assessor ia Técnico-Legislat iva, aos 2 0 de 

d e z e m b r o de 1991. 

LEI COMPLEMENTAR N? 672, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991 

Institui gratificação por trabalho no 
curso noturno em Escola-Padrão, na 
forma que especifica 

O G o v e r n a d o r d o E s t a d o d e São P a u l o : 
F a ç o saber q u e a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a d e c r e t a e e u 

p r o m u l g o a seguin te l e i c o m p l e m e n t a r : 
A r t i g o 1 ? — O integrante d o Q u a d r o d o Magis tér io , 

q u a n d o e m t r a b a l h o n o c u r s o n o t u r n o e m Esco la -Padrão , 
a ser d e f i n i d a e m r e g u l a m e n t o , fará jus a grat i f i cação , n o s 
t e r m o s desta l e i c o m p l e m e n t a r . 

A r t i g o 2 ? — A g r a t i f i c a ç ã o d e q u e trata esta l e i c o m 
p l e m e n t a r c o r r e s p o n d e r á a 2 0 % (vinte p o r cento) d o va 
l o r p e r c e b i d o p o r horas-aula minis tradas n o c u r s o n o t u r n o . 

§ 1 ? — Tratando-se d e e s p e c i a l i s t a d e e d u c a ç ã o , a gra
t i f i c a ç ã o será c a l c u l a d a sobre o v a l o r q u e c o r r e s p o n d e r 
às horas d e serv iço prestadas n o p e r í o d o d o curso n o t u r n o . 

§ 2 ? — Para o f i m p r e v i s t o n o p a r á g r a f o anter ior , o 
v a l o r d a h o r a será resul tante d a d iv i são p o r 2 4 0 ( d u z e n 
tos e quarenta) horas d o v a l o r d o p a d r ã o e m q u e es t iver 
e n q u a d r a d o o c a r g o o u f u n ç ã o - a t i v i d a d e d o f u n c i o n á r i o 
o u s e r v i d o r . 

A r t i g o 3? — O integrante d o Q u a d r o d o Magis tér io 
p e r d e r á o d i r e i t o à g r a t i f i c a ç ã o p o r t r a b a l h o n o c u r s o n o 
t u r n o e m E s c o l a - P a d r ã o n a h i p ó t e s e d e afastamentos , l i 
c e n ç a s e a u s ê n c i a s d e q u a l q u e r n a t u r e z a , s a l v o n o s casos 
d e faltas a b o n a d a s , fér ias , l i c e n ç a - p r ê m i o , l i c e n ç a a ges
tante, a d o ç ã o , ga la , n o j o e júr i . 

A r t i g o 4 ? — O v a l o r d a g r a t i f i c a ç ã o s e r á c o m p u t a d o 
n o c á l c u l o d o d é c i m o t e r c e i r o sa lár io e fér ias , n ã o se i n 
c o r p o r a n d o aos v e n c i m e n t o s o u salár ios p a r a n e n h u m 
efei to . 

Parágrafo ú n i c o — Sobre o v a l o r d a gra t i f i cação a q u e 
se refere este a r t i g o , n ã o inc id i rá v a n t a g e m d e q u a l q u e r 
n a t u r e z a . 

A r t i g o 5° — A s despesas resultantes d a a p l i c a ç ã o desta 
l e i s e r ã o cober tas c o m as d o t a ç õ e s p r ó p r i a s d o o r ç a m e n 
to v igente , s u p l e m e n t a d a s se n e c e s s á r i o . 

A r t i g o 6 ? — Esta l e i c o m p l e m e n t a r ent rará e m v i g o r 
e m 1? d e j a n e i r o d e 1992 . 

Pa lác io d o s B a n d e i r a n t e s , 2 0 d e d e z e m b r o d e 1991 
L U I Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Frederico Mathias Mazzucchelli 
Secretário da Fazenda 
Fernando Gomes de Morais 
S e c r e t á r i o d a E d u c a ç ã o 
Miguel Tebar Barrionuevo 
S e c r e t á r i o d a Adminis t ração e 
M o d e r n i z a ç ã o d o S e r v i ç o P ú b l i c o 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 
P u b l i c a d a n a Assessor ia T e c n i c o - L e g i s l a t i v a , aos 2 0 d e 

d e z e m b r o d e 1991. 

LEIS 

LEI N° 7.642, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991 
Altera dispositivo do Decreto-lei n? 
260, de 29 de maio de 1970 

0 G O V E R N A D O R D O E S T A D O D E SÃO P A U L O : 
F a ç o saber q u e a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a d e c r e t a e e u 

p r o m u l g o a seguin te l e i : 
A r t i g o 1? — O a r t i g o 19 d o D e c r e t o - l e i n ? 2 6 0 , d e 

2 9 d e m a i o d e 1970, passa a v i g o r a r c o m a seguinte 
r e d a ç ã o : 

' A r t i g o 19 — A s i d a d e s - l i m i t e p a r a p e r m a n ê n c i a d o s 
O f i c i a i s n o s e r v i ç o a t i v o d a C o r p o r a ç ã o s ã o as seguintes : 

1 — O f i c i a i s S u p e r i o r e s : 6 2 (sessenta e d o i s ) a n o s ; e 
II — Capi tães e O f i c i a i s Subalternos.- 58 ( c i n q ü e n t a e 

o i t o ) a n o s . " 
A r t i g o 2 ? — Esta l e i en t rará e m v i g o r n a d a t a d e sua 

p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i s p o s i ç õ e s e m c o n t r á r i o . 

Pa lác io d o s B a n d e i r a n t e s , 20 d e d e z e m b r o d e 1991. 
L U I Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Pedro Franco de Campos 
S e c r e t á r i o d a S e g u r a n ç a P ú b l i c a 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 
P u b l i c a d a n a Assessor ia T e c n i c o - L e g i s l a t i v a , aos 20 de 

d e z e m b r o d e 1991. 

DECRETOS , 

DECRETO N? 34.416, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1991 
Dispõe sobre abertura de crédito ív.ple-
mentar ao Orçamento da SeguriáuU 
Social na Secretaria dó~Mèlibr: para n 
passe à Fundação Estadual do Bem 
-Estar do Menor — FEBEM, visando ai 
atendimento de Despesas Correntes 

L U I Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O , G o v e r n a d o r do Es 
t a d o d e S ã o P a u l o , n o u s o d e suas a t r i b u i ç õ e s legais e d 
c o n f o r m i d a d e c o m o q u e d i s p õ e m : o a r t i g o 7 ° e o incisi 
I, d o a r t i g o 9 ° d a L e i n ? 6 . 9 9 2 , d e 27 d e d e z e m b r o d 
1990, a l t e r a d o p e l o a r t i g o 1 ° d a L e i n ? 7 .525 , d e 30 d 
o u t u b r o d e 1991; j 

D e c r e t a : 

A r t i g o 1? — F i c a a b e r t o u m c r é d i t o d e Cr 
2 6 7 . 6 2 5 - 5 9 7 , 0 0 ( D u z e n t o s e sessenta e sete m i l h õ e s , seis 
centos e v i n t e e c i n c o m i l , q u i n h e n t o s e n o v e n t a e sete 
c ruze i ros ) , s u p l e m e n t a r ao o r ç a m e n t o d a Secretaria d o Me
nor , o b s e r v a n d o - s e as c lass i f i cações I n s t i t u c i o n a l , Econô
m i c a e F u n c i o n a l - P r o g r a m á t i c a , c o n f o r m e as Tabelas em» 
anexo . 

A r t i g o 2? — O c r é d i t o a b e r t o p e l o a r t i g o a n t e r i o r se
rá c o b e r t o c o m recursos a q u e a l u d e o i n c i s o II, d o pará
gra fo 1 ?, d o a r t i g o 4 3 , d a L e i F e d e r a l n ? 4 . 3 2 0 , d e 17 de 
m a r ç o d e 1964, s e n d o : 

I — C r $ 1 2 8 . 0 0 0 . 0 0 0 , 0 0 ( C e n t o e v i n t e e o i t o milhões 
d e c r u z e i r o s ) , n o s t e r m o s d o a r t i g o 7 ° d a L e i n ? 6 .992. 
d e 27 d e d e z e m b r o d e 1990, e 

II — C r S 1 3 9 . 6 2 5 . 5 9 7 , 0 0 ( C e n t o e t r i n t a e n o v e m i 
l h õ e s , se iscentos e v i n t e e c i n c o m i l , q u i n h e n t o s e noven
ta e sete c r u z e i r o s ) , n o s t e r m o s d o i n c i s o I, d o a r t i g o 9?, 
d a L e i n? 6 . 9 9 2 , d e 27 d e d e z e m b r o d e 1990, a l terado pelo 
a r t i g o 1?, d a L e i 7 5 2 5 , d e 3 0 d e o u t u b r o d e 1991. 

A r t i g o 3 ° — F i c a a l t e r a d o o o r ç a m e n t o d a Fundação 
E s t a d u a l d o B e m - E s t a r d o M e n o r — F E B E M ; m e d i a n t e a 
s u p l e m e n t a ç ã o d e C r $ 2 6 7 . 6 2 5 . 5 9 7 , 0 0 ( D u z e n t o s e ses
senta e sete m i l h õ e s , se iscentos e v i n t e e c i n c o m i l , q u i 
n h e n t o s e n o v e n t a e sete c r u z e i r o s ) , o b s e r v a n d o - s e nas 
c l a s s i f i c a ç õ e s I n s t i t u c i o n a l , E c o n ô m i c a e F u n c i o n a l -
- P r o g r a m á t i c a , a d i s c r i m i n a ç ã o cons tante das Tabelas 1 e 
3 , deste d e c r e t o . 

A r t i g o 4 ? — A s u p l e m e n t a ç ã o d e q u e trata o ar t igo 
a n t e r i o r será c o b e r t a c o m recursos a q u e a l u d e o i n c i s o 
II, d o parágrafo 1 ?, d o a r t i g o 4 3 , d a L e i F e d e r a l n ? 4 . 3 2 0 , 
d e 17 d e m a r ç o d e 1964, e m d e c o r r ê n c i a d o d i s p o s t o n o 
a r t i g o p r i m e i r o . 

A r t i g o 5 ° — F i c a a l terada a P r o g r a m a ç ã o O r ç a m e n t á 
r i a d a D e s p e s a d o Es tado , e s t a b e l e c i d a p e l o A n e x o I, de 
q u e trata o a r t i g o 3?, d o D e c r e t o n ? 3 2 . 8 0 2 , d e 2 7 d e de
z e m b r o d e 1990, d e c o n f o r m i d a d e c o m a Tabela 2 , deste 
d e c r e t o . 

A r t i g o 6 ? — Este d e c r e t o entrará e m v i g o r n a data de 
sua p u b l i c a ç ã o . 

Pa lác io d o s B a n d e i r a n t e s , 2 0 d e d e z e m b r o d e 1991 
L U I Z A N T O N I O F L E U R Y F I L H O 
Carlos Renato Barnabé 
S e c r e t á r i o A d j u n t o 
e s p o n d e n d o p e l o E x p e d i e n t e d a 
Secretar ia d a F a z e n d a 
Eduardo Maia de Castro Ferraz 
S e c r e t á r i o d e P l a n e j a m e n t o e G e s t ã o 
Cláudio Ferraz de Alvarenga 
S e c r e t á r i o d o G o v e r n o 
P u b l i c a d o n a Secretar ia d e E s t a d o d o G o v e r n o , aos 20 

de d e z e m b r o d e 1991. 

TABELA i - SUPLEMENTAÇÃO '.'AL •" D 1£E EM CRUZEIROS 

35 SECRETARIA DD»rtENOff 
3 5 . 4 0 ENTIDADES SUPERVISIONADAS 

3 . 2 . 1 . 1 TRANSFERENCIAS OPERACIONAIS 267.625.597,ti 

SU8-TOTAL 2 6 7 . 6 2 5 . 5 9 7 , « « 

T O T A L . . . . .767. 6 2 5 . 5 9 7 . » ( 

ATIVIDADES CORRENTE C A P I T A L TOTAL 
A T I V . D A FUNTJ.EST.D0 BEM-ESTAR 00 MENOR \ 

T O T A I S . . . 267.625.597. a » 2 6 7 . 4 2 5 . 5 7 7 . « « 

3 5 . 4 5 FUNDAÇÃO ESTADUAL BEM-ESTAR I1EH0R FEBEH 

3 . 1 . 3 . 2 OUTR09 S E R V I Ç O S E ENCARGOS 2 6 7 . 6 2 5 . 5 9 7 . » 

S U B T O T A L 2 6 7 . 6 2 5 . 5 9 7 , 0 » 

T T A l . . . . 2 6 7 . 6 2 5 . 5 9 7 , « « 

ATIVIDADES CORRENTE C A P I T A - TOTAL 
SUPRIMENTO 0E ALIMENTAÇÃO E MEDICAMENTOS 

15.BI . 4 8 3 . 2 . 7 1 5 2 6 7 . 6 2 5 . 5 9 7 . « « - 2 6 7 . 6 2 5 . 5 9 7 , B » 

T O T A I S 267.625.597. . " . ' 2 6 7 . 6 2 5 . 5 9 7 . « « 

T A Í E L A 2 - S U P L E M E N T A Ç Ã O V A L . T ^ S CM C H U Z E I K O S 

35 SECRETARIA DO Ti NOR 

ADMINISTRAÇÃO INF Í IR l ÍA 

35.45 FUNDAÇÃO ES TAOUAl HEM- ESTAR MLNOR F E B Í * 

T O T A L 267. 625. 597. >"! 

4A. BU0TA 267.U25- .597.00 

Diário Oficial 
K S T \ I M > I>K M O P \ l ' I . O 

E X E C U T I V O — S E Ç Ã O I 

Jornalista Responsável 
Dltson Menetti Costa 

REDAÇÃO 
Rua João Antonio de Oliveira, 152 - CEP 03103 - São Paulo 

Telefones 93-0484 e 291-3344 - Telex (011) 63090 

Recebimento de Originais 
até 19 horas 

Rua Maria Antónia, 294 
Estação República do Metrô - Loja 516 
Estação São Bento do Metrô - Loja 17 

ASSINATURAS - Telefone 291-3344 - Ramais 221 e 239 
PUBLICIDADE LEGAL — Telefone 291-3344 - Ramais 220 e 235 

VENDA AVULSA - EXEMPLAR 00 DIA Cr$ 550,00 - EXEMPLAR ATRASADO Cí$ 1.100,00 

FILIAIS-CAPITAL 
• MARIA ANTONIA - Telefone 256-7232 
• REPÚBLICA - Telefone 257-5915 • 
• SÃO BENTO - Telefone 229-6316 • 
FILIAIS-INTERIOR 

Telefones 
• ARAÇATUBA - (0186) 23-6882 - Ramal 22 - Rua Antonio João, 130 
• BAURU - (0142) 24-3852 
• CAMPINAS - (0192) 32-4926 
• GUARATINGUETÁ - (0125) 22-2543 
• MARÍLIA - (0144) 33-5163 
• PRESIDENTE PRUDENTE - (0182) 22-1622 
• RIBEIRÃO PRETO - (016) 625-2345 
• SÃO JOSÉ DO RIO PRETO - (0172) 33-4544 - Ramal 146 - Rua General Glicério, 3.947 
• SANTOS - (0132) 32-6515 - Ramal 42 - Rua Marcilio Dias, 27 - 5 o and. - s/ 54 

IMPRENSA OFICIAL 
DO ESTADOS A IMESP 

Ramal 22 - Rua Antonio João, 
Pça das Cerejeiras, 4-44 
Rua Ferreira Penteado, 954 
Rua Frei Lucas, 80 
Av. Rio Branco, 803 
Av. Manoel Goulart, 2.109 
Ramal 31 - Av. 9 de Julho, 378 
Ramal 146 - Rua General Glicério, 
Ramal 42 - Rua Marcilio Dias, 27 

DIRETOR SUPERINTENDENTE 
ANTÔNIO ARN0STI 

DIRETORES EXECUTIVOS 
Artes Gráficas: Ladislau Neszlinger 

Financeiro e Administrativo: José Engelberto de Oliveira 
Jornal: Egteiser Lino Mirabelli Grilli 

SEDE E ADMINISTRAÇÃO 
Rua da Mooca. 1921 - CEP 03103 • São Paulo 
Telefone 291-3344 (PABX) - Telex (011) 63090 

http://267.u25-.597

